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RESUMO 
 
A crescente busca por alternativas ao açúcar 
refinado tem impulsionado o interesse no uso 
de edulcorantes dietéticos e fomentado 
diversas investigações científicas sobre sua 
segurança e seus efeitos na saúde humana. 
Pesquisas recentes têm explorado a influência 
desses compostos em múltiplos desfechos 
clínicos, como o controle da glicemia, a saúde 
cardiovascular e o risco associado ao 
desenvolvimento de doenças crônicas. Diante 
desse contexto, o presente estudo teve como 
objetivo analisar os impactos do consumo de 
adoçantes dietéticos na saúde humana. Os 
achados sugerem que, embora possam 
proporcionar vantagens como a redução 
calórica e o auxílio no controle do peso 
corporal, seus efeitos são variáveis, 
dependendo do estado clínico do indivíduo e do 
tempo de uso. Observou-se, ainda, ausência de 
alterações significativas nos perfis lipídico e 
glicêmico, embora se ressaltem possíveis 
efeitos adversos, especialmente em gestantes 
e em situações de uso prolongado. Conclui-se 
que são necessários estudos adicionais para 
esclarecer, de forma mais abrangente, os 
efeitos de longo prazo decorrentes do consumo 
de edulcorantes dietéticos. 
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ABSTRACT 
 
The relationship between the use of dietary 
sweeteners and health 
 
The growing demand for alternatives to refined 
sugar has intensified interest in the use of 
dietary sweeteners and stimulated numerous 
scientific investigations into their safety and 
health effects. Recent studies have examined 
the influence of these compounds on various 
clinical outcomes, including glycemic control, 
cardiovascular health, and the risk of 
developing chronic diseases. In this context, the 
present study aimed to evaluate the impact of 
dietary sweetener consumption on human 
health. The findings suggest that, while such 
compounds may offer certain benefits-such as 
calorie reduction and support for weight 
management-their effects are context-
dependent, varying according to the clinical 
condition of the individual and the duration of 
use. No significant changes were observed in 
lipid and glycemic profiles; however, potential 
adverse effects were noted, particularly in 
pregnant individuals and with long-term 
consumption. These results underscore the 
need for further research to more 
comprehensively assess the long-term 
implications of dietary sweetener intake. 
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INTRODUÇÃO 
 

As Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis (DCNT) integram a maior causa 
de mortalidade no mundo, sendo a rotina 
alimentar inadequada um dos seus maiores 
fatores de risco (Nilson e colaboradores, 2019). 

Neste âmbito, torna-se aumentada a 
aparição de doenças como síndrome 
metabólica, Diabetes Mellitus tipo 2 (DM2), 
dislipidemias, câncer, doenças 
cardiovasculares, entre outras, por 
consequência ao acúmulo desenfreado de 
gordura (Fernandes e colaboradores, 2024).  

As condições relacionadas à 
fisiopatologia da obesidade envolvem tanto 
fatores endógenos quanto exógenos. Os 
fatores endógenos incluem aspectos genéticos, 
psicológicos e alterações no eixo 
neuroendócrino (Cuppari, 2014).  

Já os fatores exógenos abrangem 
hábitos alimentares inadequados, 
sedentarismo e distúrbios no padrão de sono 
(WHO, 2020).  

Destaca-se que os fatores exógenos 
apresentam maior potencial de modificação, 
constituindo alvos estratégicos para a 
prevenção e o controle da obesidade (Silva e 
colaboradores, 2023). 

Para tanto, a classificação da 
obesidade em adultos constitui um parâmetro 
fundamental para antecipar possíveis 
desfechos metabólicos adversos, como a 
síndrome metabólica, frequentemente 
associada à obesidade abdominal, inflamação 
crônica de baixo grau e aumento do risco para 
o desenvolvimento de DM2 e doenças 
cardiovasculares, mesmo em indivíduos 
aparentemente saudáveis que vivem com 
obesidade (Sandsal, Juhl, Jensen, 2023). 

Nesse contexto, o Índice de Massa 
Corporal (IMC) - calculado pela razão entre o 
peso corporal, em quilogramas, e o quadrado 
da altura, em metros (kg/m2) - é amplamente 
utilizado como critério diagnóstico. Considera-
se a presença de obesidade quando o IMC é 
igual ou superior a 30 kg/m2 (WHO, 2002). 

A obesidade configura-se como um 
importante fator de risco a ser enfrentado em 
escala global.  

No entanto, seu crescimento tem sido 
particularmente acentuado em países de baixa 
e média renda, como é o caso do Brasil (IBGE, 
2023).  

No contexto nacional, observa-se uma 
elevada prevalência de obesidade entre 

homens até os 54 anos de idade e entre 
mulheres até os 64 anos (Brasil, 2023).  

No grupo feminino, destaca-se ainda 
uma tendência inversamente proporcional 
entre a prevalência da obesidade e o nível de 
escolaridade, sendo a condição menos 
frequente entre aquelas com maior nível 
educacional (IBGE, 2023). 

O tratamento da obesidade pode ser 
realizado por abordagem medicamentosa, 
cirúrgica (bariátrica) e mudanças no estilo de 
vida (ABESO, 2016).  

Os dois primeiros métodos citados são 
efetuados, de maneira geral, para grupos de 
alto risco e já com comorbidades associadas, 
como esteatose hepática, DM2 e doenças 
cardiovasculares (Moreira, Valerio e Villela-
Nogueira, 2023). 

Adicionalmente, destaca-se a 
importância da reorganização do estilo de vida 
por meio da dietoterapia, conduzida por 
nutricionistas e respaldada por uma equipe 
multidisciplinar.  

O sucesso do manejo nutricional no 
enfrentamento da obesidade está diretamente 
relacionado ao grau de engajamento do 
paciente com as mudanças implementadas em 
sua rotina, incluindo a regulação do consumo 
de açúcares e carboidratos, proteínas, 
gorduras, vitaminas, minerais, probióticos, 
prebióticos e edulcorantes artificiais (ABESO, 
2022).  

Nesse contexto, o compromisso e a 
dedicação do indivíduo favorecem a 
consolidação de novos hábitos alimentares, 
promovendo não apenas a perda de peso, mas 
também o desenvolvimento de uma relação 
saudável com os alimentos.  

Tal abordagem contribui para a adoção 
de um comportamento alimentar mais 
sustentável e compatível com a realidade 
cotidiana (Monteiro, 2014). 

Além disso, a redução do consumo de 
produtos açucarados como estratégia para 
conter o avanço da obesidade contribuiu para o 
aumento da ingestão de alimentos e bebidas 
adoçados com adoçantes não calóricos e 
Adoçantes de Baixas Calorias (ABC).  

Essa substituição favoreceu a 
manutenção da palatabilidade dos produtos, 
sem o aporte energético e o impacto glicêmico 
associados ao açúcar.  

Entre os principais adoçantes não 
nutritivos utilizados estão o aspartame, 
sucralose, sacarina, acessulfame-K, neotame, 
taumatina e os glicosídeos de esteviol, 
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frequentemente empregados na formulação de 
refrigerantes e alimentos sólidos, como 
sobremesas (Chattopadhyay, Raychaudhuri e 
Chakraborty, 2014). 

Por outro lado, os ABC, como isomalte, 
lactitol, maltitol, xilitol, sorbitol e eritritol, são 
classificados como álcoois de açúcar e atuam 
como aditivos alimentares que proporcionam 
sabor doce com menor valor energético.  

Em média, esses compostos fornecem 
cerca de 1,83 kcal/g, valor significativamente 
inferior ao dos açúcares calóricos 
convencionais, como sacarose, glicose e 
frutose, que fornecem aproximadamente 4 
kcal/g (Lee e colaboradores, 2021). 

A Organização Mundial da Saúde 
(OMS) recomenda limitar a ingestão de açúcar 
a menos de 10% da ingestão diária de energia 
devido aos efeitos prejudiciais à saúde 
associados a seu consumo excessivo (Li e 
colaboradores, 2024). 

Os edulcorantes sintéticos não 
nutritivos surgiram há mais de cem anos como 
uma opção para adoçar alimentos sem o alto 
conteúdo calórico dos açúcares comuns. O uso 
tornou-se amplamente difundido devido ao seu 
baixo custo, à reduzida ingestão de calorias e 
aos benefícios percebidos para a perda de 
peso e o controle da glicemia.  

Por essas razões, os adoçantes estão 
sendo cada vez mais adicionados a alimentos 
amplamente consumidos, como bebidas 
dietéticas, cereais e sobremesas sem açúcar, 
sendo indicados para o controle de peso e para 
pessoas com intolerância à glicose e DM2 
(Suez, Korem e Zeevi, 2014).  

Diante do exposto, o objetivo do 
presente estudo foi investigar os efeitos dos 
adoçantes dietéticos na saúde humana. 
 
MATERIAIS E MÉTODOS  
 

Esta revisão narrativa foi realizada por 
meio de levantamento de literatura, utilizando 
as bases de dados digitais Pubmed, Scielo, 
Bireme, Google Acadêmico e Periódicos da 
CAPES.  

As fontes de informação utilizadas 
foram artigos científicos, livros da área de 
nutrologia e nutrição; materiais do Ministério da 
Saúde, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), OMS e da Associação 
Brasileira para o Estudo da Obesidade e 
Síndrome Metabólica (ABESO). 

Os critérios de inclusão foram 
publicações nos idiomas português e inglês, 

com período de publicação, preferencialmente, 
entre 2018 e 2024.  

Entretanto, outras publicações foram 
consideradas relevantes para este trabalho e 
que foram publicadas em anos anteriores 
também foram incluídas. 

Foi utilizada a plataforma DeCS 
(Descritores em Ciências da Saúde) para a 
seleção dos descritores ideais para o tema. Os 
descritores em português utilizados foram: 
adoçantes, saúde, dieta; e em inglês: 
sweeteners, healthy, diet. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
Adoçantes naturais e artificiais  
 

Adoçantes são aditivos alimentares 
usados em muitos alimentos processados, 
como refrigerantes, confeitaria e laticínios, 
como alternativas livres de calorias ou com 
redução de calorias ao açúcar (Azad e 
colaboradores, 2017).  

No que se refere aos aditivos 
alimentares, os adoçantes estão sujeitos a um 
rigoroso procedimento de autorização na União 
Europeia (UE), conforme estabelecido pelo 
Regulamento (CE) nº 1333/2008.  

Tal processo é conduzido com base na 
avaliação da Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos (EFSA), sendo 
requisito fundamental que esses compostos 
não representem risco à saúde humana. Além 
disso, os adoçantes devem, em geral, constar 
explicitamente na lista de ingredientes descrita 
nos rótulos dos alimentos (União Europeia, 
2008). 

Atualmente, encontram-se autorizados 
19 adoçantes na UE, com especificações 
técnicas e critérios de pureza bem definidos. 
Entre os adoçantes não calóricos aprovados 
estão o acessulfame K, aspartame, ácido 
ciclâmico e seus sais de sódio e cálcio 
(ciclamato), sacarina e seus sais de sódio, 
potássio e cálcio, sucralose, taumatina, 
neohesperidina DC, glicosídeos de esteviol, 
neotame, sal de aspartame-acesulfame e 
advantame.  

Adicionalmente, sete álcoois de açúcar 
também são autorizados: sorbitol, manitol, 
isomalte, maltitol, lactitol, xilitol e eritritol, 
conforme demonstrado na Figura 1 (União 
Europeia, 2008). 

No Brasil, a regulamentação dos 
adoçantes é realizada pela Agência Nacional 
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de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio de 
resoluções e portarias específicas.  

De acordo com a legislação vigente, os 
adoçantes de mesa são classificados como 
aditivos alimentares compostos por um ou mais 
edulcorantes autorizados, destinados ao uso 

direto pelo consumidor final com a finalidade de 
adoçar alimentos e bebidas.  

Por sua vez, os adoçantes dietéticos 
são definidos como adoçantes de mesa 
formulados sem a adição de sacarose, frutose 
e glicose (Brasil, 2022). 

 

 
Figura 1 - Estrutura Química dos Edulcorantes Stevia, Acesulfame-K, Aspartame, Sucralose, Sacarina, 
Ciclamato de Sódio, Sorbitol, Xilitol, Maltitol, Eritritol, Taumatina, Neotame, Isomalte, Lactitol, 
Advantame. Fonte: elaborado pelos autores (2024). 
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Quadro 1 - Classificação dos edulcorantes. 

Edulcorante 
Nutritivo/ Não 
Nutritivo 

Natural/ 
Artificial 

Aprovações 
ANVISA 

Aprovações 
EFSA 

Aprovações 
FDA 

Calorias 

Aspartame Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 4 kcal 
Sucralose Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Sacarina Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Stevia (Stevia 
rebaudiana 
(Bertoni) Bertoni) 
or fermentation-
based processes 

Não Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 

Ciclamato de 
sódio 

Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado 
Não 
aprovado 

0 kcal 

Acessulfame-K Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Sorbitol Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 2,6 kcal 
Xilitol Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 2,4 kcal 
Eritritol Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 0,24 kcal 
Maltitol Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 2,1 kcal 
Taumatina Não Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Advantame Não Nutritivo Natural Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Neotame Não Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 0 kcal 
Isomalte Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 2 kcal 
Lactitol Nutritivo Artificial Aprovado Aprovado Aprovado 2 kcal 

Fonte: elaborado pelos autores (2024). 
 

Nos Estados Unidos, a FDA, órgão 
governamental que faz controle sobre os 
alimentos, proíbe a utilização de ciclamatos e 
seus sais (como ciclamato de cálcio, ciclamato 
de sódio, ciclamato de magnésio e ciclamato de 
potássio), aspecto demonstrado no Quadro 1. 

Além disso, extratos brutos e inteiros 
de folhas de estévia estão sujeitos a restrições 
de importação e não são autorizados para uso 
como adoçantes.  

No entanto, esses extratos são 
distintos dos glicosídeos de esteviol altamente 
purificados derivados das folhas de estévia, 
que foram classificados como GRAS 
(Geralmente Reconhecido Como Seguro) pela 
FDA, sendo, assim, permitidos (FDA, 2024). 
 
Efeitos dos adoçantes no peso corporal 
 

A obesidade é caracterizada pelo 
excesso de gordura corporal disposta no 
organismo, a qual inicia um grau de inflamação, 
que predispõe fatores de risco para a saúde 
individual (WHO, 2023).  

Laviada-Molina e colaboradores (2020) 
realizaram uma revisão sistemática e meta-
análise para avaliar o impacto dos adoçantes 
não calóricos sobre o peso corporal e o IMC em 
diferentes contextos clínicos.  

A metodologia incluiu uma busca em 
bases de dados como PubMed, Cochrane 

Library para identificar ensaios clínicos 
randomizados e estudos de coorte que 
analisaram a relação entre o consumo de 
adoçantes não nutritivos e mudanças no peso 
e IMC.  

Os dados extraídos dos estudos 
incluídos foram combinados usando modelos 
de efeito randômico para avaliar o efeito geral 
dos adoçantes não nutritivos.  

Em geral, o uso de adoçantes não 
nutritivos tem um efeito ligeiramente benéfico 
na redução do peso corporal e do IMC em 
comparação com o uso de açúcar ou placebo, 
especialmente em pessoas com sobrepeso ou 
obesidade.  

No entanto, os efeitos variam 
dependendo do contexto clínico e da duração 
do uso, sugerindo que os adoçantes não 
nutritivos podem ser uma ferramenta útil para o 
controle de peso, mas seus benefícios podem 
depender das características individuais dos 
pacientes e do contexto em que são utilizados. 

Por outro lado, Movahedian, Golzan e 
Ashtary-Larky (2023), em uma revisão 
sistemática com meta-análise de ensaios 
clínicos randomizados, avaliaram a relação 
entre o consumo de adoçantes e alterações no 
perfil lipídico, utilizando medidas como 
colesterol total, LDL-colesterol (LDL-c), HDL-
colesterol (HDL-c) e triglicerídeos. Os dados 



RBONE  

Revista Brasileira de Obesidade,  Nutr ição e Emagrecimento  

 

 
 

     

 

Revista Brasileira de Obesidade,  Nutr ição e Ema grecimento 

S ão  Paul o ,  v .20 .  n . 1 27 .  p . 234 - 24 3 .  Mar ço / Ab r i l .  20 26 .  I S S N 1 981 - 991 9  V er s ão  E l etr ôn i ca  

www.rbone.com.br  

239 

foram extraídos e analisados por meio de 
modelos de meta-regressão.  

Os resultados indicaram que tanto os 
adoçantes artificiais quanto os à base de 
estévia apresentaram efeito neutro sobre o 
perfil lipídico, sem alterações significativas nos 
níveis dos lipídios avaliados quando 
comparados ao grupo controle.  

Esses achados sugerem que o 
consumo desses adoçantes pode ser 
considerado seguro do ponto de vista lipídico, 
embora não haja evidências de benefícios 
metabólicos associados. 
 
Interação entre adoçantes e Diabetes 
Mellitus 
 

Lohner e colaboradores (2020) 
avaliaram, por meio de uma revisão sistemática 
e meta-análise, 35 estudos controlados 
randomizados para investigar os efeitos dos 
adoçantes não nutritivos em pessoas com DM. 

O principal diferencial encontrado foi 
que, em comparação ao placebo ou nenhum 
tratamento, os adoçantes não nutritivos não 
tiveram um efeito significativo no controle 
glicêmico (HbA1c, glicemia de jejum) ou no 
peso corporal.  

Entretanto, algumas evidências 
sugerem um leve benefício na redução da 
ingestão calórica e na glicemia pós-prandial, 
embora a qualidade da evidência seja baixa. Os 
autores concluem que esses adoçantes não 
têm um efeito significativo no controle glicêmico 
ou no peso corporal em pessoas com DM, 
apesar de um leve benefício na ingestão 
calórica e glicemia pós-prandial.  

Em contrapartida, Zhang, Noronha e 
Khan (2023) ao investigarem, por meio de 
revisão sistêmica e metanálise, como bebidas 
adoçadas com adoçantes não nutritivos (como 
aspartame, sucralose e estévia) afetam as 
respostas glicêmicas e endócrinas após a 
ingestão de alimentos, notaram efeitos mínimos 
ou neutros na glicemia e nas respostas 
hormonais.  

Nesse sentido, esses autores 
perceberam tais efeitos como semelhantes aos 
da água e significativamente menores do que 
aqueles causados por bebidas com açúcar. 

Com isso, concluiu-se que essas 
bebidas com adoçantes não nutritivos podem 
ser uma alternativa viável para o controle 
glicêmico a curto prazo. 

Singh, Singh e Singh (2023) destacam 
cautela no uso de adoçantes não nutritivos, 

especialmente em pessoas sem DM, devido à 
incerteza sobre seus benefícios de longo prazo 
e potenciais efeitos adversos na saúde 
metabólica e cardiovascular.  

O estudo considera o contexto cultural 
e dietético específico da Índia, enfatizando que 
a substituição do açúcar por adoçantes deve 
ser abordada com cuidado, levando em conta 
diferenças individuais e contextuais. 

Para mais, Qin e colaboradores (2020) 
realizaram uma meta-análise dose-resposta de 
estudos de coorte prospectivos para avaliar a 
associação entre o consumo de bebidas 
adoçadas com açúcar e adoçantes artificiais e 
o risco de obesidade, DM2, hipertensão e 
mortalidade.  

A pesquisa incluiu dados de coortes e 
utilizou modelos estatísticos para analisar a 
relação dose-resposta entre a quantidade de 
consumo dessas bebidas e os riscos de saúde. 

Os resultados mostraram que o maior 
consumo de bebidas adoçadas com açúcar 
está associado a um risco aumentado de 
obesidade, DM2, hipertensão e mortalidade 
devido a essas condições; enquanto o 
consumo de bebidas adoçadas artificialmente 
foi associado a um risco menor, embora ainda 
presente, sugerindo que ambos os tipos de 
bebidas podem ter implicações negativas para 
a saúde, mas o impacto é mais pronunciado 
com bebidas açucaradas. 

Gibbons, Beaulieu e Almiron-Roig 
(2024) investigaram os efeitos agudos e de 
curto prazo (duas semanas) do consumo de 
biscoitos adoçados com neotame, 
rebaudiosídeo M (um componente da estévia) 
e sacarose sobre o apetite pós-prandial e a 
resposta endócrina em adultos com sobrepeso 
ou obesidade.  

Por meio de um ensaio clínico 
randomizado com delineamento cruzado, cada 
participante consumiu os diferentes tipos de 
biscoitos em períodos distintos, atuando como 
seu próprio controle. A metodologia envolveu a 
avaliação subjetiva de marcadores de apetite 
(como fome e saciedade) e a mensuração de 
parâmetros hormonais, como insulina e glicose, 
após a ingestão dos produtos.  

Os resultados demonstraram que os 
biscoitos adoçados com edulcorantes de baixa 
caloria (neotame e rebaudiosídeo M) induziram 
respostas de apetite e hormonais semelhantes 
àquelas observadas com os biscoitos adoçados 
com sacarose.  

Esses achados sugerem que os 
edulcorantes de baixa caloria podem 
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representar alternativas viáveis ao açúcar, sem 
promover aumento do apetite ou alterações 
adversas na resposta endócrina em adultos 
com sobrepeso ou obesidade, ao menos em 
curto prazo. 

Mosdol, Vist e Svendsen (2018) não 
encontraram evidências conclusivas de que 
edulcorantes intensos alterem 
consistentemente a percepção do paladar. 

Entretanto, as revisões analisadas no 
estudo levantam a hipótese de que o uso 
frequente desses adoçantes artificiais de alta 
intensidade pode modificar a sensibilidade ao 
sabor doce, influenciando potencialmente o 
comportamento alimentar.  

Essa hipótese sugere que a exposição 
regular a esses compostos poderia levar à 
preferência por alimentos mais adoçados ou à 
redução da percepção dos sabores naturais. 

Edulcorantes de alta intensidade 
apresentam um poder adoçante muito superior 
ao da sacarose, permitindo seu uso em 
quantidades significativamente menores para 
alcançar o mesmo efeito gustativo, sendo a 
sucralose e a sacarina exemplos típicos. 
 
Consumo de adoçantes na gestação 
 

Segundo Cai, Sivak e Davenport 
(2021), o consumo de adoçantes artificiais 
durante a gestação foi associado a um aumento 
moderado no risco de parto prematuro e peso 
reduzido ao nascer, todavia não houve 
associação consistente com outras 
complicações de nascimento, como 
malformações congênitas. 

Aguayo-Guerrero e colaboradores 
(2023) realizaram um estudo por meio de um 
desenho transversal prospectivo, que coletou 
dados de mães que consumiram sucralose 
intensamente durante a gestação. Neste 
âmbito foram vislumbradas amostras de 
sangue materno e de cordão umbilical para 
medir níveis de glicose, insulina, marcadores 
inflamatórios (como IL-6 e TNF-α) e lipídios. 

Além disso, o peso ao nascer dos 
recém-nascidos foi registrado e comparado 
com o de filhos de mães que não consumiram 
sucralose ou que o fizeram em quantidades 
mínimas.  

Tal estudo indicou que os recém-
nascidos de mães que consumiram sucralose 
em grandes quantidades durante a gravidez 
nasceram com peso maior e apresentaram 
marcadores de alterações metabólicas e 
inflamação sistêmica de baixo grau, incluindo 

níveis mais altos de glicose, insulina e citocinas 
inflamatórias no sangue do cordão umbilical. 

Desta maneira, essas evidências 
sugerem que o consumo elevado de sucralose 
durante a gravidez pode estar associado a um 
risco aumentado de alterações metabólicas e 
inflamatórias em recém-nascidos, 
potencialmente impactando sua saúde 
metabólica a longo prazo.  
 
Adoçantes artificiais e efeitos sistêmicos  
 

Heo, Koh e Park (2024) investigaram a 
associação entre o consumo de bebidas 
adoçadas e o desenvolvimento de doença renal 
crônica (DRC), utilizando dados prospectivos 
do UK Biobank, um amplo banco de dados de 
saúde com informações detalhadas de 
participantes do Reino Unido. A metodologia 
envolveu a análise longitudinal do consumo 
dessas bebidas e o acompanhamento dos 
indivíduos para detecção da incidência de 
DRC.  

Os resultados indicaram que a 
substituição de bebidas adoçadas com açúcar 
por aquelas adoçadas artificialmente não 
apresentou diferença significativa no risco de 
DRC (HR 1,03; IC 95%: 0,96–1,10). Em 
contrapartida, a substituição diária de uma 
porção de bebida adoçada com açúcar por 
suco natural (HR 0,93; IC 95%: 0,87–0,97) ou 
água (HR 0,93; IC 95%: 0,88–0,99), assim 
como a substituição diária de bebida adoçada 
artificialmente por suco natural (HR 0,90; IC 
95%: 0,84–0,96) ou água (HR 0,91; IC 95%: 
0,86–0,96), associou-se a um risco 
significativamente reduzido de 
desenvolvimento de DRC. 

Zhao, Zhang e Coday (2023), em 
estudo baseado na análise longitudinal de mais 
de 90.000 participantes acompanhados por 
cerca de 20 anos em coortes prospectivas, 
observaram que o consumo elevado de 
bebidas adoçadas com açúcar (≥ 2 porções 
diárias) esteve associado a um aumento 
significativo do risco de câncer de fígado e de 
mortalidade por doença hepática crônica, com 
razões de risco ajustadas de 1,62 e 1,50, 
respectivamente.  

Por outro lado, o consumo de bebidas 
adoçadas artificialmente por meio de 
edulcorantes não apresentou associação 
significativa com esses desfechos, indicando 
que os riscos para a saúde hepática estão mais 
fortemente relacionados ao consumo de 
açúcares do que aos adoçantes artificiais. 
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CONCLUSÃO 
 

O uso de adoçantes como alternativas 
ao açúcar é uma prática comum para reduzir a 
ingestão calórica e controlar o peso corporal. 

Contudo, a análise dos efeitos desses 
adoçantes na saúde revela uma complexidade 
que vai além da simples substituição do açúcar. 

As evidências disponíveis sugerem que 
os adoçantes não nutritivos podem ter um efeito 
ligeiramente benéfico na redução do peso 
corporal e do IMC, especialmente em 
indivíduos com sobrepeso ou obesidade.  

No entanto, esses efeitos não são 
uniformes e variam conforme o contexto clínico 
e a duração do uso.  

Em termos de perfil lipídico, tanto os 
adoçantes artificiais quanto os à base de stevia 
mostram efeitos neutros, sem alterações 
significativas nos níveis de colesterol e 
triglicerídeos, indicando que são seguros para 
o perfil lipídico, mas com benefícios limitados 
na redução de peso. 

No que diz respeito ao diabetes 
mellitus, os adoçantes não nutritivos não têm 
mostrado um impacto significativo no controle 
glicêmico ou no peso corporal.  

Embora possam oferecer benefícios 
sutis na redução da ingestão calórica e na 
glicemia pós-prandial, suas vantagens no 
controle glicêmico a longo prazo são limitadas.  

Bebidas adoçadas com adoçantes não 
nutritivos têm efeitos semelhantes aos da água 
em termos de resposta glicêmica, sugerindo 
que podem ser uma alternativa viável ao açúcar 
a curto prazo. 

Durante a gestação, o consumo de 
adoçantes artificiais tem sido associado a um 
aumento moderado no risco de parto prematuro 
e alterações no peso ao nascer.  

Além disso, o consumo excessivo de 
sucralose durante a gravidez pode levar a 
alterações metabólicas e inflamatórias nos 
recém-nascidos, sugerindo a necessidade de 
cautela no uso desses adoçantes por 
gestantes.  

Em relação à saúde dos órgãos, a 
substituição de bebidas adoçadas com açúcar 
por opções naturais ou água pode ser benéfica 
para a saúde renal e reduzir o risco de doenças 
hepáticas crônicas, enquanto a substituição por 
bebidas adoçadas artificialmente não 
demonstrou efeitos significativos. 

Em resumo, embora os adoçantes 
ofereçam uma alternativa ao açúcar com o 
potencial de reduzir a ingestão calórica, suas 

implicações para a saúde são variadas e 
dependem de múltiplos fatores.  

É essencial considerar tanto os 
benefícios quanto às limitações e riscos 
associados ao consumo de adoçantes, 
avaliando cuidadosamente suas implicações 
em diferentes contextos clínicos e para a saúde 
a longo prazo. 

A fim de uma compreensão mais 
completa dos efeitos dos adoçantes na saúde, 
é crucial a realização de mais estudos. A 
pesquisa futura deve explorar os efeitos a longo 
prazo do consumo de adoçantes, juntamente 
de suas interações com diferentes condições 
de saúde e possíveis impactos em populações 
específicas, como gestantes e indivíduos com 
condições metabólicas. 

Assim, somente com um número maior 
de estudos robustos e bem conduzidos será 
possível obter uma visão mais clara e 
fundamentada sobre os benefícios e riscos 
associados ao uso de adoçantes dietéticos. 
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